
 

 

 
A CRISE DO ESTADO E A DESJUDICIALIZAÇÃO 

CARGA HORÁRIA: 30 h/a  

PROFESSORA: Danúbia Patrícia de Paiva  

 

EMENTA 

O exercício da função jurisdicional pelo Judiciário se mostra cada dia mais ineficiente. É 

necessário compreender que o princípio fundamental do acesso à justiça não está adstrito somente 

ao Judiciário, podendo ser buscado por outros caminhos, permitindo-se outras “oportunidades” 

ao cidadão. Por tal razão, é necessário estudar e compreender o fenômeno da desjudicialização, a 

partir de temas do Direito como: arbitragem, conciliação, mediação e serviços notariais e 

registrais.  

 

OBJETIVOS 

Discutir questões relacionadas aos desafios do Judiciário na realidade brasileira. Pensar em 

alternativas ou soluções extrajudiciais que priorizam a gestão. Analisar os programas: Conciliar é 

Legal, Metas do Judiciário, Lei Maria da Penha, Pai Presente, Começar de Novo, Justiça Aberta, 

Justiça em Números. Estudar soluções de direito comparado. Tratar dos efeitos da arbitragem, 

conciliação, mediação e serviços notariais e registrais na desjudicialização. Contribuir para a 

evolução do Direito a partir de soluções típicas do Direito Privado, por uma ótica que leve em 

conta a dogmática tradicional e as exigências do mundo contemporâneo.  
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